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DECLARAÇÃO DO OPERADOR DO SETOR PRIMÁRIO/CRIADOR DE AVES
DECLARACION DEL OPERADOR DEL SECTOR PRIMARIO/CRIADOR DE AVES
INFORMAÇÃO RELATIVA À CADEIA ALIMENTAR [endnoteRef:1] [1:  Se os animais se destinarem a abate, esta informação deve ser enviada ao matadouro até 24 horas antes da chegada dos animais ou acompanhar os animais para abate desde que se verifiquem as condições previstas na lei, ao abrigo dos Regulamentos (CE) n.º 852/2004, 853/2004 e 2074/2005 e do Regulamento (UE) 2019/627./Si los animales van a ser sacrificados, esta información debe enviarse al matadero hasta 24 horas antes de la llegada de los animales o acompañar a los animales para el sacrificio, siempre que las condiciones establecidas por la ley, en virtud del Reglamento (CE) n.o 852/2004, 853/2004 y 2074/2005 y el Reglamento (UE) 2019/627.] 

INFORMACIÓN DE LA CADENA ALIMENTARIA 1

1. Estabelecimento de origem dos animais/Establecimiento de origen de los animales
	Detentor dos animais/Titular  de explotación 
de procedencia, propietario o gerente
	Exploração de origem/
Explotacíon de procedencia de los animales

	
	

	NIF
	Telefone/Teléfono
	e-mail

	
	
	

	Localização da exploração (lugar, código postal, freguesia e concelho)/
Dirección completa de la explotación
	Marca de exploração/Número de registro de explotación (Cifra)

	
	


2. Animais movimentados/animales transportados 
	Espécie/ Especie
	Identificação do bando/ Identificación de la bandada
	Sistema de exploração/ 
Sistema de exploración
	Modo de produção/ 
Modo de producción

	
	
	Intensivo   Extensivo en interior  Extensivo en exterior   Extensivo en semi-libertad  Extensivo en libertad 
	Biológico    Outro 
Productores para el mercado rural 

	Pavilhão/Gallinero
	N.º de animais/
N.º de animales
	Idade ao abate/
Edad (días)
	Peso vivo médio/
Peso vivo medio
	Densidade máxima praticada[endnoteRef:2]/ [2:  Aplicável ao frango (DL n.º 79/2010). Escrever 1 se até 33 Kg/m2, 2 se entre 33 e 39 Kg/m2 e 3 se entre 39 Kg/m2 e 42 Kg/m2./Se aplica a los pollos (DL n.º 79/2010; Directiva 2007/43/CE). Escribir 1 hasta 33 kg/m2, 2, si entre el 33 y 39 kg/m2 y 3 si entre 39 y 42 kg/m2.] 

Densidad máxima practicada2
	TMA [endnoteRef:3] [3:  Aplicável ao frango (DL n.º 79/2010). TMA – Taxa de mortalidade acumulada, quando a densidade máxima praticada é <33 Kg/m2./Se aplica a los pollos (DL n.º 79/2010; Directiva 2007/43/CE). TMA – Tasa de mortalidad acumulada, cuando se practica una densidad máxima <33 Kg/m2.] 

	TMDA [endnoteRef:4] [4:  Aplicável ao frango (DL n.º 79/2010). TMDA – Taxa de mortalidade diária acumulada, quando a densidade máxima praticada é >33 Kg/m2./Se aplica a los pollos (DL n.º79/2010; Directiva 2007/43/CE). TMDA – Tasa de mortalidad diaria acumulada, cuando la densidad máxima que se practica es >33 kg/m2.
Nota: Se a densidade máxima for >33 Kg/m2, a IRCA é acompanhada de cópia da folha de bando onde conste a mortalidade diária por pavilhão./Si la densidad máxima es > 33 kg/m2, la IRCA se acompaña de copia del registro de la bandada que indica la mortalidad diaria por gallinero.] 


	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


3. Transportador                                                             
	Nome/Nombre
	NIF
	N.º de Autorização/ 
N.º de autorizatión
	Matrícula do veículo/ Matrícula del vehículo

	
	
	
	

	4. Matadouro de destino 
Matadouro/Matadero                                                                     
	
	NCV/N.º veterinario del control  

	
	

	
	
	
	

	5. Data e hora previstas de saída da exploração/
 Fecha estimada de salida de la explotación
	         /          /
	Hora de início da apanha/ 
Inicio de la carga de las aves           
	

	
	Hora de término da apanha/ 
Conclusión de la carga de las aves            
	


6. Médico Veterinário assistente da exploração de proveniência/Veterinario de la explotación de procedencia
	Nome/Nombre:
	Cédula profissional/ DNI N.º:

	email:
	Telemóvel/Tel. móvil:


7. Estatuto sanitário dos animais, da exploração e/ou estatuto sanitário regional [endnoteRef:5]/Estatuto o calificación sanitaria de los animales, de la Explotación y/o estatuto o calificación sanitaria regional 5 [5:  Preencher somente quando existir um estatuto sanitário definido./Llenar solo cuando exista un estado de salud definido.] 

	


8. Medicamentos, outros produtos de uso veterinário e substâncias farmacologicamente ativas administrados 6/Medicamentos, otros productos veterinarios y sustancias farmacológicamente activas administradas [endnoteRef:6] (escolher opção/opções): [6:  Se o espaço existente não for suficiente para registo de toda a informação necessária, pode juntar-se essa informação em anexo./Si el espacio existente no es suficiente para registrar toda la información necesaria, puede agregar esa información en un documento adjunto.] 

  Não foram administrados medicamentos veterinários nem outros tratamentos aos animais nos últimos 6 meses enquanto estiveram nesta exploração nem em explorações anteriores ou os medicamentos veterinários ou outros tratamentos administrados aos animais nos últimos 6 meses têm intervalo de segurança nulo e não têm influência na deteção de doenças/afeções dos animais e a sua via de administração não provoca alterações visíveis nas carcaças./No se administraron medicamentos veterinarios u otros tratamientos a los animales en los últimos 6 meses mientras estaban en esta explotación o en explotaciones anteriores, o los medicamentos veterinarios u otros tratamientos administrados a los animales en los últimos 6 meses tienen un período de retirada nulo y no tienen influencia en la detección de enfermedades/afecciones en los animales y su vía de administración no causa cambios visibles en los canales.
 Foram administrados os medicamentos veterinários incluídos no Programa de Profilaxia da exploração comunicado ao destino, tendo sido respeitados os seus intervalos de segurança./Se administraron los medicamentos veterinarios incluidos en el Programa de Profilaxis de la explotación comunicado al destino, y se respetaron sus períodos de retirada.
 Foram administrados os seguintes medicamentos veterinários: (Identificar o animal, os medicamentos, a via de administração, a data de administração e o intervalo de segurança sempre que o intervalo de segurança não seja zero ou o produto possa influir na deteção de doenças/afeções nos animais)./Se administraron los siguientes medicamentos veterinarios: (Identifique el animal, los medicamentos, el via de administración, la fecha de administración y el período de retirada siempre que no sea nulo o el producto pueda influir en la detección de enfermedades/afecciones en los animales).








Pavilhão/
Gallinero
Nome do Medicamento/
Nombre del medicamento
Via de  administração/
Via de administración
Data(s) de administração/
Fechas de administración
Intervalo de segurança (dias)/
Período de
 retirada (días)





















 Não foram administradas rações com coccidiostáticos ou histomonostáticos, como aditivos, nos últimos 6 meses enquanto estiveram nesta exploração nem em explorações anteriores./No se ha alimentado a los animales con pienso que contiene coccidiostáticos o histomonóstatos como aditivos, en los últimos 6 meses, mientras estuvieron en esta granja o en granjas anteriores.
 Foram administradas rações com coccidiostáticos ou histomonostáticos, como aditivos, nos últimos 6 meses enquanto estiveram nesta exploração ou em explorações anteriores: (Identificar o pavilhão, os aditivos, a ração, a última data de  administração e o intervalo de segurança, sempre que este não seja zero)/Se ha alimentado a los animales con pienso que contiene coccidiostáticos o histomonóstatos como aditivos, en los últimos 6 meses, mientras estuvieron en esta granja o en granjas anteriores: (Identifique el edificio, los aditivos, el pienso, la fecha de la última administración y el intervalo de retirada, si no es cero).

Pavilhão/ Gallinero
Nome do Aditivo (Designação comercial) /Nombre del aditivo (nombre comercial)
Nome comercial da ração/Nombre comercial del pienso
Último dia de administração/ Último día de administración
Intervalo de segurança (dias)/ Período de
 retirada (días)


















9. Ocorrência de doenças/condições que possam afetar a carne obtida, ou de restrições de movimentos por motivos de saúde animal e/ou outra condição de saúde pública nos últimos 6 meses 6/Ocurrencia de enfermedades/condiciones que puedan afectar la inocuidad de la carne obtenida o restricciones de movimiento debido a la salud animal y/u otras condiciones de salud pública en los últimos 6 meses 6
	


10. Exames executados para diagnóstico de doenças ou no âmbito de vigilância e controlo de zoonoses e/ou resíduos/Resultados de los análisis de las muestras tomadas para el diagnóstico de enfermedades o para la vigilancia y control de zoonosis y residuos 
	10.1. Exames executados no âmbito do Programa Nacional de Controlo de Salmonella

	Data de recolha da amostra
	Laboratório
	Número de análise (atribuída pelo laboratório)
	Resultado

	
	
	
	

	10.2. Outros exames 6/Otros exámenes 6

	


11. Informação sobre relatórios relevantes de inspeção ante mortem e post mortem em animais provenientes da mesma exploração incluindo relatórios do veterinário oficial emitidos nos últimos 30 dias [endnoteRef:7]/Información relevante sobre inspecciones ante mortem y post mortem en animales procedentes de la misma explotacíon, incluyendo informes del veterinario oficial emitidos en los últimos 30 días 7 [7:  Quando justificável, devem ser anexados os relatórios relevantes./Cuando sea necesario, deberá adjuntarse a los informes pertinentes.   
8  O número da IRCA é composto de um número sequencial, seguido da marca de exploração, seguido do ano./El número de IRCA consta de un número secuencial, seguido del número de registro de explotación, seguido del año.                                            ] 

	




	

	Declaro que as informações contantes nesta declaração são verídicas./Declaro que las informaciones que constan en este documento son verídicas.

	Nome completo do detentor dos animais/responsável da exploração (que preencheu a declaração)/Nombre completo del proprietario/criador de la explotación (que completó la declaración)

	

	
	

	Data/Fecha
	Assinatura e carimbo/Firma e selo
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